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Pérola do Planalto 
LEI MUNICIPAL N° 1.765. DE 29 DE JANEIRO DE 2013 

Dispõe sobre autorização legislativa para abertura de crédito especial no exercício 

financeiro de 2013 e dá outras providências. 

ARMANDO JOSÉ PIRES BELEZE, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no 

valor de R$ 106.929,37 (cento e seis mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta e sete 

centavos), a ser classificado na rubrica do orçamento vigente, conforme segue abaixo: 

• Unidade Orçamentária 

02.00.00 - PODER EXECUTIVO 

02.08.00 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

02.08.09 - Obras e Serviços Públicos 

• Elemento Despesa 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - FR 01 - FR 02 

4.4.90.51.01 - Despesas de exercícios anteriores - RS 103.873,83 

4.4.90.51.02 - Despesas de exercícios anteriores - Contrapartida R$ 3.055,54 

TOTAL R$ 106.929,37 

Artigo 2o - O presente crédito especial será coberto com recursos pertinentes de 

Superávit Financeiro transferido do exercício anterior. 

Artigo 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeito Municipal 

RegistrafiSke publicada nesta data 
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